
COMISSÃO TÉCNICA INTERINSTITUCIONAL 5 – CTI 5
 

Tema: Infraestrutura, Rede de Serviços e Circulação

1.  Consolidação  do  Programa  Bolsa  Verde  para  pagamento  por  serviços  ambientais 
prestados a agricultores familiares e produtores rurais e inclusão no referido Programa, 
até 2014, de 300.000 (trezentos mil) hectares preservados. 

2. Ampliação e implantação em todo o Estado, a partir de 2012, do Programa Espaço de 
Convivência Digital  do Idoso, da Secretaria de Estado de Ciência,  Tecnologia e Ensino 
Superior, para capacitar esse público para utilização de instrumentos tecnológicos.  

3.  Implantação, pelas  três  esferas  governamentais,  de política  pública  de saneamento 
básico (coleta de lixo, tratamento de água, esgotamento sanitário e distribuição de água 
de qualidade) focada nas zonas rurais. 

4. Fortalecimento e ampliação dos programas e das ações de convivência com o semiárido 
no atendimento à demanda por água para consumo humano e produção alimentar deste 
bioma mineiro, por meio das seguintes medidas:

a) ampliação das estratégias de implantação de tecnologias sociais de captação e 
armazenamento de água de chuva para acesso à água para consumo e produção de 
alimentos, a exemplo do P1MC e P1+2 e Guarda Chuva;
b) estabelecimento de novas parcerias e manutenção das parcerias já existentes 
com entidades e organizações da sociedade civil  que atuam na execução destas 
ações de convivência; 
c)  estabelecimento,  pelo  poder  público  estadual,  de  parcerias  com os  poderes 
públicos  municipais,  sobretudo  para  disponibilização  de  máquinas  para  as 
escavações necessárias. 

5.  Implantação  de  políticas  públicas  de  desenvolvimento  sustentável  no  território 
metropolitano, por meio de parcerias público-privadas, para o tratamento, transbordo e 
destinação  final  de  resíduos  sólidos,  bem  como  o  desenvolvimento  de  políticas  de 
aproveitamento energético no setor.

6. Construção de estradas ecológicas (elevação do greide das estradas com bacias de 
captação de  água de  chuva,  com cascalhamento e compactação, retirada da água de 
chuva com desvio para as bacias de captação de água de chuva) ao longo das estradas 
vicinais que dão acesso a pequenas comunidades rurais . 

7. Elaboração de planejamento estratégico de mobilidade nas regiões metropolitanas do 
Estado,  a  partir  das  propostas  estabelecidas  pelo  Plano  Diretor  de  Desenvolvimento 
Integrado, tendo como eixo norteador a necessidade de se desenvolver o macroprocesso 
de integração multimodal de transportes, capaz de induzir os vetores de desenvolvimento 
socioeconômico no espaço urbano.
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8. Elaboração de leis estaduais e municipais que assegurem dotações orçamentárias para 
programas de provisão e melhoria habitacionais, garantindo assistência técnica gratuita 
para  as  famílias  vítimas  das  chuvas,  residentes  em  áreas  de  risco  e  que  forem 
contempladas com doação de terrenos regularizados e urbanizados. 

9. Implementação de Programa de Habitação de Interesse Social, específico para famílias 
com rendimento inferior  a um salário  mínimo,  que tenha como sustentação financeira 
recursos não onerosos de fontes federais, estaduais e municipais.

10. Aplicação de incentivos fiscais às empresas que façam gestão adequada de resíduos 
provenientes  das  áreas  rurais  e  que  realizem  o  reaproveitamento  ambientalmente 
adequado. 

11.  Ampliação  do  Projeto  Conviver,  por  meio  de  ações  conjuntas  entre  os  governos 
estadual e municipais, principalmente para os Municípios com maiores índices de pobreza. 

12. Criação, nos bolsões de pobreza, de alternativas viáveis de transporte público, com 
tarifas subsidiadas, acessibilidade e tratamento adequado dos espaços públicos destinados 
à mobilidade, como calçadas e abrigos nas paradas de ônibus. 

13. Implantação de programa de transporte ferroviário de passageiros para reativar ou 
implementar a integração interurbana por meio de metrô, VLT (veículo leve sobre trilhos), 
teleféricos em áreas íngremes de vilas e favelas e trem metropolitano, com investimentos 
das esferas municipais, estadual e federal.  

14. Destinação das áreas da União do Rio São Francisco para as comunidades vazanteiras 
do São Francisco, com o objetivo de possibilitar a ordenação e uso racional e sustentável 
dos recursos naturais, mediante outorga de Termo de Autorização de Uso Sustentável – 
Taus –, a ser conferido pela Secretaria do Patrimônio da União – SPU. 

15. Estabelecimento de cronograma, de 2011 a 2014, para que o Governo do Estado e a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente equacionem o passivo de Regularização Fundiária 
nas Unidades de Conservação.
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